
CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 029 / 2025 

GAMARA MUNICIPAL DO BClv, ..,,::,~i.,, 
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VOTAÇA O ÚNICA, 

FAVORÁVEIS Jl CONTRA1:2~0:, _l2 
ABSTENÇÃO - TA 1 I :2,!;) 

Construção de calçamento na Ladeira do Sr. 
Arcelino, em Barrancos. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE 

CALCAMENTO NA LADEIRA DO SR. ARCELINO, EM BARRONCOS. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 19 de março de 2025. 

Justificativa: 

Ana Nery de LiJ; Cavalcanti 

(Ana Nery d;.xo Pretinho) 

Vereador 

Sabe-se que o calçamento é motivo de melhoria no tráfego de veículos, 

facilitando de sobremaneira o escoamento da produção agrícola de uma 

determinada comunidade. Por esta razão, nada mais justo do que a atenção 

especial da municipalidade a este pleito. 

Rua Manoel Augusto s/n- Centro- Bom Jardim -PE I CEP: S5.730-000 
CNPJ: 12.048.963/0001·44 1 e-mail: camara@bomJardlm.peJeg.br 


